
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 

REQUERIMENTO 45/2024 Araçagi-PB, 17 de outubro de 2024. 

Senhor Presidente, 
Senhores (as) vereadores (as), 

Aprovado 
,s2 j jJ 

O VEREADOR MELQUIZEDEK GOMES BARBOSA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente solicitar que seja encaminhado o 
presente requerimento a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Araçagi, bem 
como à Secretaria Municipal de Agricultura, visando à criação de um programa de 
incentivo à apicultura no município. 

Justificativa: 

A apicultura é uma atividade altamente rentável e pode ser praticada em pequenas 
áreas, sendo uma excelente fonte de renda para os agricultores locais. Segundo dados da 
EMPAER, uma colmeia pode produzir, em média, 30 quilos de mel por ano. Com práticas 
adequadas, como a manutenção de abelhas rainhas jovens e um bom manejo, essa 
produção pode atingir até 50 quilos por colmeia, resultando em um rendimento 
significativo para os apicultores. 

Em 2020 segundo a EMPAER, o quilo de mel era vendido no mercado por R$ 
35,00, podendo variar ainda de acordo com o tipo de mel comercializado. Portanto, com 
uma produção de 50 quilos de mel por colmeia, um agricultor pode alcançar uma receita 
de R$ 1.750,00 por colmeia. Com apenas três colmeias, a produção pode chegar a 150 
quilos de mel por ano, gerando um lucro de aproximadamente R$ 5.250,00 para a família. 

Além disso, a apicultura oferece outros produtos derivados, como cera, própolis e 
geleia real, que também possuem valor comercial. Esse tipo de atividade, além de 
complementar a renda familiar, promove a polinização de culturas agrícolas, aumentando 
a produtividade de frutas, hortaliças e outras plantações, beneficiando o meio ambiente e 
o setor agrícola do município. 

Diante do exposto, proponho a criação de um programa municipal de incentivo à 
apicultura, que forneça assistência técnica especializada e equipamentos necessários, 
como colmeias e materiais de proteção, para que os pequenos produtores possam 
ingressar ou expandir nessa atividade de forma sustentável e lucrativa. 

Solicito que o Executivo municipal, em conjunto com a Secretaria de Agricultura, 
desenvolva e implemente o referido programa, beneficiando os agricultores do município 
de Araçagi e fortalecendo a economia local. 

Araçagi-PB, 17 de outubro de 2024. 
Atenciosamente, 
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